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 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS  
 Edital nº 21/2024-Professor Substituto - Campus São Mateus 

  
 Área de Estudo: BIOLOGIA – 20 HORAS 

  

Nº DE 
INSCRIÇÃO 

NOME NOTA DA PROVA DE TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 

30 Marcos Góes oliveira 83,00¹ 1º (Habilitado para próxima fase) 

41 Cristiane Alves da Silva do Nascimento 83,00¹ 2º (Habilitado para próxima fase) 

6 Gregory Alves Dionor 83,00¹ 3º (Habilitado para próxima fase) 

33 Juliana do Couto Vieira Carvalho dos Santos 82,25 4º (Habilitado para próxima fase) 

1 Igor Pires Reis 81,00 5º (Habilitado para próxima fase) 

34 Frederico Firme Figueira 78,75 6º (Habilitado para próxima fase) 

32 Drienne Messa Faria 76,00² 7º (Habilitado para próxima fase) 

37 Monica Lima Rodrigues Botelho 76,00² 8º (Habilitado para próxima fase) 

17 Douglas Vicente do Carmo Lima 75,25 9º (Habilitado para próxima fase) 

16 Nelson Tulio Laje Pena 74,50 10º (Habilitado para próxima fase) 

4 Mariana Ferreira Rocha 74,00 11º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

24 Andressa Antônio de Oliveira 72,00 12º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 



31 Poliana Rangel Costa 71,00 13º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

43 Juliana Magalhaes de Araujo 70,75 14º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

40 Priscila Conceição Souza Braga 70,00² 15º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

14 Pedro Henrique de Souza Nascimento 70,00² 16º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

20 Guilherme Sanches Correia do Nascimento 69,50 17º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

10 Isamara Oliveira Lima 69,00 18º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

23 Marceli Malta da Silva 63,00 19º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

22 Raqueline Brito dos Santos 62,00 20º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

35 Alana Felipe Scheidegger de Aguiar 61,75¹ 21º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

9 Francisco Alvaro Almeida Nepomuceno 61,75¹ 22º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

8 Kelle Barros Cunha 61,50 23º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

18 Maycon Felipe Costa dos Santos 60,25 24º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

36 Fernanda Bonini dos Reis 59,50 25º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

7 Heloísa Helena Linhares 55,00 26º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

12 Kristian Rodolfo Santos 54,00 27º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

13 Flavia Figueira de Souza Patricio 53,00³ 28º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

15 Fabiane Fonseca Ribeiro Vasconcelos 53,00³ 29º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

19 Diego da Silva Santos 50,004 30º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

                                                 
 



3 Carla Cavassani 50,004 31º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

29 Maria Dias Rodrigues 47,25 32º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

2 Lorenzo Toscano Conde 46,00 33º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

38 Gustavo Lynik da Silva Almeida 40,00 34º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

27 Felipe Ricardo Marcondes do Bomfim 36,25 35º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

26 Tainara Gomes de Oliveira 18,25 36º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

11 Raíne Rocha Costa 18,00 37º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

39 Isabella Amaral Rossim 15,00 38º (Não habilitado – item 5.1.11 edital) 

5 Jairo Pinheiro  0,00 
Desclassificado (não atendeu o item 2.1.1 do 

edital) 

21 Yuri Bassi de Oliveira  0,00 
Desclassificado (não atendeu o item 2.1.1 do 

edital) 

25 Ana Flavia Santos de Souza 0,00 
Desclassificado (não atendeu o item 2.1.1 do 

edital) 

28 José Nilton da Silva  0,00 
Desclassificado (não atendeu o item 2.1.1 do 

edital) 

42 Quélita dos Santos Moares  0,00 
Desclassificado (não atendeu o item 2.1.1 do 

edital) 

¹ Critério de desempate de acordo com o Item 5.1.10, alínea “d” do Edital; 

²Critério de desempate de acordo com o Item 5.1.10, alínea “a” do Edital; 

³Critério de desempate de acordo com o Item 5.1.10, alínea “b” do Edital; 

4 Critério de desempate de acordo com o Item 5.1.10, alínea “e” do Edital. 
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